
LEI N° 868/2017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Cultura da
cidade de São Joaquim da Barra/SP, em obediência ao disposto
no art. 4 da Lei Municipal n 819, de 25 de agosto de 2017".

Eu, Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou em Sessão Extraordinária realizada no dia 29 de
dezembro de 2017, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artigo 1°. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, órgão
normativo, consultivo e de assessoramento da Coordenadoria
Municipal de Cultura; referentes à implantação, manutenção e
desenvolvimento de planos, programas e ações voltadas ao fomento
Cultural no âmbito do município.

Artigo 2°. Compete ao Conselho Municipal de Cultura:

I- Conjuntamente com o setor de Cultura e o Setor de Contabilidade,
gerir os recursos do Fundo Municipal de Cultura, conforme
preceitua o art. 3, da Lei Municipal n° 819, de 25 de agosto de
2017.

II- Elaborar, conjuntamente com o setor de Cultura, programas,
planos e ações, visando a implantação, manutenção e
desenvolvimento de políticas culturais no âmbito municipal.

III- Promover, conjuntamente com a Coordenadoria de Cultura, a
realização de chamamento público para a escolha de projetos
culturais no âmbito municipal

IV-Receber, analisar e aprovar projetos culturais advindos da
sociedade civil joaquinense.
Parágrafo único: Os projetos a que se referem o inciso IV deste
artigo, deverão ser protocolados no setor de expediente da
prefeitura, à praça Professor Ivo Vannuchi, s/n, das 12h às 16h30,
de segunda a sexta-feira.

Artigo 3°. O Conselho Municipal de Cultura será composto por 11 membros.

§ 1°- O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, admitida
recondução.

§ 2°- Para o cargo de presidente é permitida uma única recondução
consecutiva.

§ 3°- Não haverá remuneração aos membros do referido conselho;
sendo seus serviços considerados de relevante utilidade púbica para
a difusão cultural da cidade de São Joaquim da Barra-SP.
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Artigo 4°. Os 11 (onze) conselheiros serão nomeados através de Decreto
expedido pelo chefe do Poder Executivo; dentre os quais:

I- Dois representantes do Setor Municipal de Educação e Cultura;
II- Um representante do Poder Legislativo;
III- Um representante do Setor Jurídico;
IV- Dois representantes da Administração Municipal;
V- Um representante da Biblioteca Municipal;
VI- Um representante da Escola Técnica de Artes Municipal

"Fabiano Lozano";
VII- Dois representantes da Sociedade Civil.
VIII- Um representante da iniciativa privada.

§1°- As deliberações do conselho serão aprovadas por maioria
simples.

§2°- Os ocupantes dos cargos de Assessoria de Educação e
Coordenadoria de Cultura, terão assento no conselho, apenas como
parte interessada, sem direito a voto.

§3°- É vedado aos membros do conselho, a apresentação, ou
participação em projetos culturais financiados com recursos do
Fundo Municipal de Cultura.

Artigo 5°. Dentre os conselheiros descritos no art.4 desse diploma legal, serão
escolhidos um Presidente, um vice-presidente e um secretário.

Artigo 6°. AsrajnfâesctoODnseholvlu^
de dwulgação no Diário Oficial etetrônico do município
httosr/AAWwJmpren^ Joaquim da barra): sendo
elas registradas em ata, podendo contudo, em caráter extraordhário, serem
convocadas pelo seu Presidente.

Parágrafo único: A convocação das reuniões aos conselheiros dar-
se-á através de endereço pessoal na rede mundial de computadores
(e-mail); a ser informado quando da lavratura da ata da posse dos
seus membros.

Artigo 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 29 DÊ^DEZ^vlBRO DE 2017.

;elo de Paula Mian
Prefeito de São Joaquim da Barra
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